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de amigos dos museus pretendam desenvolver no exercício de suas 
funções deverão ser submetidos à prévia e expressa aprovação dos 
museus a que se vinculem.

Art. 31.  No âmbito do Poder Executivo federal, a atuação de asso-
ciações de amigos de museus, especialmente em relação à captação  
de recursos, fica condicionada ao prévio reconhecimento da entidade por 
ato administrativo dos museus ou, conforme o caso, da instituição a que 
o museu esteja vinculado.

§ 1º Caberá ao IBRAM estabelecer requisitos para o procedimento  
de reconhecimento das associações de amigos.

§ 2º Para a manutenção do reconhecimento, as associações de amigos 
deverão:
I - manter a sua documentação atualizada; e
II - apresentar os seus balanços, acompanhados do relatório de ativi-
dades, conforme determinação da instituição a que se vincule o museu, 
no prazo de cento e vinte dias após o encerramento do exercício. 

§ 3º O reconhecimento será revogado, garantido o exercício da ampla 
defesa e do contraditório, nas seguintes hipóteses: 
I - inobservância do disposto no § 2º;
II - descumprimento de compromissos ou projetos assumidos; e
III - prática de infração à legislação ou a execução de ações conside-
radas prejudiciais aos interesses e à imagem dos museus. 

§ 4º A revogação do reconhecimento poderá ser solicitada pelo museu, 
pela instituição a que o museu esteja vinculado, ou pela própria pela 
associação, a qualquer tempo, por meio de notificação escrita, com 
antecedência mínima de noventa dias, sem prejuízo da continuidade dos 
projetos em andamento.
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Na íntegra: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/
Decreto/D8124.htm

ANEXO 2 - Estatuto de Museus (Lei 11.904/2009)

CAPÍTULO III

A Sociedade e os Museus

Seção I
Disposições Gerais

Art. 48.  Em consonância com o propósito de serviço à sociedade esta-
belecido nesta Lei, poderão ser promovidos mecanismos de colaboração 
com outras entidades. 

Art. 49.  As atividades decorrentes dos mecanismos previstos no art. 48 
desta Lei serão autorizadas e supervisionadas pela direção do museu, 
que poderá suspendê-las caso seu desenvolvimento entre em conflito 
com o funcionamento normal do museu. 

Art. 50.  Serão entendidas como associações de amigos de museus as 
sociedades civis, sem fins lucrativos, constituídas na forma da lei civil, 
que preencham, ao menos, os seguintes requisitos: 
\
I – constar em seu instrumento criador, como finalidade exclusiva,  
o apoio, a manutenção e o incentivo às atividades dos museus a que se 
refiram, especialmente aquelas destinadas ao público em geral; 
II – não restringir a adesão de novos membros, sejam pessoas físicas 
ou jurídicas;  
III – ser vedada a remuneração da diretoria. 
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Parágrafo único.  O reconhecimento da associação de amigos dos 
museus será realizado em ficha cadastral elaborada pelo órgão mante-
nedor ou entidade competente. 

Art. 51.  (VETADO) 

Art. 52.  As associações de amigos deverão tornar públicos seus balanços 
periodicamente. 

Parágrafo único.  As associações de amigos de museus deverão permitir 
quaisquer verificações determinadas pelos órgãos de controle compe-
tentes, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados, além  
de serem obrigadas a remeter-lhes anualmente cópias de balanços  
e dos relatórios do exercício social. 

Art. 53.  As associações de amigos, no exercício de suas funções, 
submeter-se-ão à aprovação prévia e expressa da instituição a que se 
vinculem, dos planos, dos projetos e das ações. 

Art. 54.  As associações poderão reservar até dez por cento da totali-
dade dos recursos por elas recebidos e gerados para a sua própria admi-
nistração e manutenção, sendo o restante revertido para a instituição 
museológica. 

Na íntegra: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/
Lei/L11904.htm
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ANEXO 3 – Código de Ética Internacional de Amigos de Museus 
(WFFM)

Prefácio
O presente Código de Ética dos Amigos e Voluntários de Museus  
da Federação Mundial de Amigos de Museus (WFFM) foi adotado  
no IX Congresso Mundial de Amigos de Museus, realizado na cidade  
de Oaxaca, México, de 21 a 25 de outubro de 1996, durante a gestão  
do presidente José Pintado Rivero.

Resultado do cuidadoso trabalho de mais de três anos da comissão 
formada por seus mais capazes e distintos membros, o Código surgiu 
com o propósito de proporcionar aos membros da WFFM um guia 
sério, maduro e realista, que contribua para fortalecer as relações entre  
os amigos e voluntários dos museus e os profissionais que os dirigem. 
Pelo ato que o aprovou, o documento recebeu a denominação de “Código 
de Oaxaca”.

O Código estabelece, de maneira clara, o profundo interesse que  
os amigos e voluntários têm em manter e melhorar as relações humanas 
com os responsáveis pela operação diária dos museus, buscando  
de forma efetiva a colaboração entre os amigos e os profissionais, 
promovendo o desenvolvimento e a melhoria dos museus.

Preâmbulo
Os amigos e voluntários de museus têm como nobre objetivo o desen-
volvimento do patrimônio cultural. Colocam ao dispor dos museus 
seu apoio, seu conhecimento, sua experiência e seu talento. Contri-
buem, deste modo, para o desenvolvimento tanto dos museus quanto  
da museuologia. Seu compromisso é a expressão da solidariedade 
voluntária, confirmando seu papel de cidadãos na sociedade.
Como membros da comunidade museológica e, paralelamente, como 
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usuários dos museus, os amigos e voluntários constituem interlocutores 
privilegiados, qualificados para representar os interesses do público, 
para maior benefício das instituições museológicas.

Por outro lado, a posição de amigos e voluntários de museus implica 
obrigações para com a instituição com a qual se declaram solidários  
e cujo nome adotam. Concordam, portanto, em cumprir um certo número 
de requisitos que assegurem uma efetiva e fecunda colaboração.

É importante que a instituição, por sua parte, reconheça o valor de sua 
contribuição e favoreça sua atividade, pois uma colaboração plenamente 
produtiva depende da qualidade do relacionamento existente entre 
ambos.

Por este Código, os amigos e voluntários de museus estabelecem  
os princípios que inspriram suas parcerias e expressam suas expecta-
tivas em relação às instituições a serviço das quais se colocam.
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